
J o ICM EM FACE DA IMUNIDADE DAS INSTITUIÇOES DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

NAPOLEAO NUNES MAIA nLDO ( . ) 
Proeurador do E.!tado 

01 . M Instituições de assistência 
socla!, do me.smo modo que os parti
dos polltlcos e as tn..t1tuiçóes educa
cionaIs, gozam. oblle"ad~ os requi. 
sitos da lei. de lmunldade tributária. 
relativamente ao seu plI.trlmônlo, ren 
dll e serviços (Conat. Federal, ar t . 19, 
III, "c") . 

02. Outro tipo de Imunidade, cha
mada de Imunidade recíproca. e.'ltá 
estnbelecldo em lavor da Unhio, do.s 
EstadOll, do Dlstrlt.o Federal e do.s Mu
nIciplos, sendo vedado a qualquer des
sas pe.ssoas polltlca! IIUlUtulr Impos
tos gravando o patrimônio. 11. renda 
ou 05 serv!Ç08 uns dos outros (Const. 
Federal, art. 19. m . "a"), dai a deno
minação de Imunidade recíproca, ado_ 
tada pela Doutrina. 

03 . Os ttmplQ3 de qualquer culto 
b.mbem gozam de lmunldade objetiva 
(Cons. Federal. I.I't. 19, m . ·'b''' ). 

04 . 1: relevante observar que a 
Im.ml::!ade outorgada àa lmtltu1çães 
de Lu'sUnclo. soclm.1 não é Incondi
cionado., diversamente da Imunidade 
reciproca e da imunidade dW! t.emplOll 
de qualquer culto. Consoante estabe
lece o d1:lpOllltlvo constitucional (art. 
19. lII, "c"l, a Imunidade tributária 
das Instltulçôes de 3.Sslstêncla social 
est6. circunstanciada à ob:serv6.ncla de 
requ.L!ltos legaL! . 

Ademai.!. eMa Imunidade esta res
t ri ta à lnstltulçll.o de imposto gra van
te da renda, do patr1mOn1o e/ou dos 

servlço.s deMLS entidades, selUlldo a 
expre.s.sa dlaposlção constitucIonal. 

05 . Compreende-se que a obser
vinda de requi.!ltos legais, exlllda 
pe'o con.stltulnt.e, funciona como con
dição da rrulçio da imunidade, pelas 
instltulçóes de a" sistêncla social. A 
norma constitucional outorgante da 
Imunidade às Instituições as"lst.endal.! 
é de eficácia não plena. para Ul!ar a 
IInguaiem do Professor JQS:t AFQN"
SO DA SILVA (1), uma vez que a eU
cácla dessa mesma norma está eontl. 
da pela Imposição da observincia de 
requlsltOll leuls; e.s.sa Imposição sus
tém a eficácia da norma e atua como 
se to.sse um dique, esbncando e$5a 
ellcáda . 

06 . Assim. o dlspoaltlvo constitu
cIonal em cogitação terá de comple
tar-se, ll.I) nivel material, com dL!po
slthos da legldação comum, com ele'" 
se Integrando e constituindo o quadro 
hIpotétIco normativo condicionador 
do ace.:sso da Instituição assl!tenclal 
à Imunld3_de aventada na Constitui
ção. 

07 . Na dicção do sempre lembrado 
me.5tre ALIOMAR BALEEIRO, "a 
Imunidade é de ordem constitucional 
e dirige-se ao legISlador trlbutarlo. 
Impedindo-o de decretar tributos , ge· 
ralment.e Impost.o.s. nos casca expres
.503. 5erâ tncorutltuclonal a lei que, 
transgredindo a Imunidade, tributar 
pe.s.s_.\, coisa ou tato preservado por 
uma dlsposlção do Estatuto PoUtlco " 
(2) 

(. ) o ... to, • toombfm Prol_, de D\l'e1to J'«>ntImIro. 1>0 Cw1IO de OInU.o aa tTnIftD1dI.de 
NOer&L (10 c-n.. 

(I) DI. ApLIca:tIWct.de 4M "ormu eon.Utuc:1ooals. R.e-ol.!ta doi TT/bunat., SIo PMIIO. 11m. 
(2) DlNlto Trtbutúlo BrullCro, roreDle, RIo de JaneirO, 30> • ..uçIo, 11m. pq. 511. 
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E acrescenta o saudow Mlnlstro : 

"A ImunIdade veda que a lei 
determine, em certo e:uo, o nas
elmento da obrliação tributária," 
(3) 

08 . ~Im, como enalnado por 
BALEEIRO, a Imunidade corta a poa
slbllldade de nascimento da Obrlgaçlo 
de natureza tributária. preservando 
eerta pe.s.soa, eolsa ou tato de ser per
eutido pela potestade Impoalt1va do 
Estado. A observaçAo é ~lgnl!leat1va. 
pols serve para orientar a distinção 
entre a Imunidade e outr~ figuras. 
como a niio Incidência e a Lsençlc. 
também estudad8ll no 1mblto do 01-
relto Tributário. 

09 . Outro mestre de lnd1scutivel 
nomeada. o Igualmente lne.squeclvel 
FABIO FANUCCHI. diz que "na Im:.!
nldade não há fato gerador e nem 
sempre porque a lei não descreva o 
acontecimento como tal. mas porque. 
Isto sim, a COnstltulçio não permite 
que lIe encontrem no acontecimento 
características de tato gerador de 
obrllação pr.nclpal." (4 ) 

E comenta: 

"Dtz-se, até, que a Imunidade 
representa um caso constitucional 
de não incidência." ( 5) 

10 . Como já u.alnalado, a Imuni_ 
dade apllcivel às instituições de as.ds
têncla social é restrita e dependente 
da satl.stação de reQulslto.!; legals 
( Item 041). Cabe Indagar quais são es
ses rtqul.sltoa legais que devem ser 
atendidos. para que a Imunidade pos.,a 
praticamente operar os seu" delto.s. 

11 . O · dl!poaltlvo corutltuclonal 
considerado é de ser Inteirado aos 
arta. 9.0. IV, "c" e 14. I, li e fiI e U 
1.0 e 2.° do Côdlgo Tributário Nacio
nal (CTN) que e, como .se sabe, uma 
UI COmplementar da COnstituição. 

O art. 9.°, IV. "c" do CTN, refle
tIndo a linruagem constitucional an-

terlor. veda às pe.5&OU poliUca.s "co
brar Imposto sobre o patrlmôn!o. a 
renda ou serviços doa partidos polltl
cos e das Instituições de educação ou 
de assl.stêncla .social", assinalando qu~ 
e.1!'sa vedação está .subordInada à ob
servà::l.cla doa requlslt03 fixados na se
çio fi do capitulo fi do CTN (arts. 12 
a l~l: o disposto nessa seção II per
Une, exatamente. l.s exlglnctu Im
postas às entidades antes reteridas e 
que são: 

I _ nlo dlstrlbuirem qualquer 
parcela do seu patrimônio ou 
de suas rendas a t llu!o de lu
cro ou participação no seu 
resultado; 

fi _ aplicarem Integralmente. no 
País. os seus recursos. na 
manutenção dO.! seus objeti
VQ5 institucionais; 

III _ manterem escrituração de 
suas receitas e despesas em 
livros revestidO.! de formali
dades capazes de assegurar a 
sua exaUdão (art. 14 I a m 
do (."'nt). 

O I 1.0 do art.. 14 do CTN. por ~eu 
turno, e.stabelece a posslbt!ldade de ::a 
autoridade competente suspender o 
benetielo. se a entldade favorecida 
deseumprlr ou de!x3r de satlstazer es
ses requiSitos. O t 2.0 do mesmo arti
go limita. a tru!-;ão do beneficio. com 
caráter de exclusividade, aOll aervl
ços relacionadO/! com os objetJvoa lIUi
tltuclona!,s dessas entidades, consoan
te definição dos re.spectlvos eatatutos 
e ato.s constitutivos. 

Dest'arte, ':erltlca-se que a Imuni
dade conterlda â.s INUtulçôes a.ssls
tenclals é legal mente limItada, Incam
portando compreendé-Ia como algo 
a~oluto ou outomátlco. A Imunidade 
reciproca sim é absoluta e automâtl
ca, podendo ser extensiva às autar
Quias, na tormo. do t 1.0 do art. 19 da 
Corutltulçlo Federal. 
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MM. alem des.u IImitaçlo insti· 
loctonlll. é de ser lembrada. a IImlta
çlo Jwidico-tributiria, coruoante a 
Qual a Imunidade se limita /I. ln.stl
tu lção de Imposto onerante do patri
mônio. da renda e lou dos .!Iervlç08 
Slgnltica isso Que outros Impostos po
dem ser instituídos e que o.s tributos 
Que não IncIdam sobre o património, 
a renda ou o.s servlç08 podem ler nor
malmente e:dr:ldos. A imunidade res
trlnge-se aos Impostos: gravosos sobre 
o patrimônio, renda ou serviços da.s 
entidades assistenciaIs, m~ nAo se 
expo.nde a terceiras pessoas que con
tratem com e5llas entidades e nem 
contempla .!Iltuações. tatos ou aconte· 
cimentos estranhos ou externos aos 
seus para.metro.s, legalmente defini
dos. 
. A regra geral é a da Imposição 
trlbuU,rla, de sorte Que somente em 
presença de lei expressa, limItada 
mente lnterpret4da e aplicada. pode
:IIe IdentUlcar figuru como a ImunL 
dade. a não Inddmcla ou a Isenção. 

12 . Com a edlçio do estatuto !e
gal bâslco do ICM _ o Decreto-Lei n.O 

404, de 31.12 .88 - , as .soe1edades civis 
de fins não econômlco.s loram con
templad~ com a .. Ituaçio - ou con· 
dlçlo juridlca - , de contribuinte (art. 
5.°, I 1.0, ll) . Eua condlçli.o se eviden
cia; 

a) quando a sociedade explora es
tabelecimento.! Industrlala ou 

b) pratica. Com babltua.lldade, a 
venda de mercadorlDJI para esse 
tim adquiridas. 

A orIentação do precItado Decre
to-Lei é no sentido de fazer a Imposl
ç10 tributaria do tCM sobre o lato 
objetivo da mercáncIa, embora exer
cida por pes.soa não In.scrlta no Reg1.~
tro de Comércio; leva-se em con.slde
ração, aqui, a Ugura do "comerciante 
de tato", Isto é, aquela pe.s.soll Que, 
sem reg-'s tro comerciaI. exerce a ativi
dade típica do comércio (5). 

Inteiramente pertinente a obser
vação de HUGO MACHADO, quando 
diz: 

"Para que o comerciante seja 
contribuinte do ICM não se :az 
necessário esteja este regular
mente regLstrado como tal. Em .se 
tratando de .!ocledades comerclals. 
o ato constitutivo destas. arqu!
vado na compet!nte repartição do 
Regiatro do Comércio. e o docu
mento para a caracte.rlzação de 
sua atividade. Mu, se a .socIeda
de tem existencla apen~ de fato. 
ou se se trata de sociedade irre
gular, tai, clrCUJl8tâncI~ não Im
pedem sejam eMas entidades con
tribuintes do Imposto. desde que 
pratiquem, com ho.bltual1dade, 
operaç6e.s relntlv8..'l /I. circulação 
de mercadorI8..'l." (7) 

Ao Direito Comerciai, diz alnda 
HUGO MACHADO, nAo repugna a 
exlst.encla do "comerciante de lato" 
e. pelo contrario. comerclallstas acata
dÍSSlmos. como 011 mutres W ALD!!:
MAR FERREIRA (81 e CARVALHO DE 
M&'illONÇA (9) admitem a ex1stên
cia dessa tiiUra (lO). 

De Qualquer .!Iorte, na -!eqüêncla do 
Decreto-Lel 40'3 /68 , os Estados detlnt
ram ~ sociedades civis de tlns não 
econômicos como contribuintes do 
ICM. desde Que. na prática, se com
portassem como exercentes da ativida
de comercial . 

O Estado do Cearâ editou a Lei 
9.422. em 10 . 11 . 70, que repete - no 
seu art. 31 , t 1.0, II - , o dl!posto no 
DL -106 / 58 l art. 6.°. I 1.0, li); e.s."5a Lei 
esta hoje con.solldada. no Decreto n.o 
10 . 644, de 28 . 12 . 73 e o dispositivo em 
apreço repetido no art. 18, t 2.°, U ::lo 
édito governamental cearell!5e. 

13. Por con.següinte, ~ :IIocledades 
civis de tlnalldade nAo econômica são 
con~ribulntes do l CM, em razão da 
atividade comercial que possam exer-

(., SOb .. ° couoe1to de OCIaIeZdaIIk. .. ° CUno de DtreUo Oomerclal, do 1"rOf_ l"KAl't 
MARTINS, Po ....... , SIo Paulo. It7I, pica. 11 •• 122. 

"11Pl~ doi Clrcubçio de w..ro.dor1aa, Supcc.o. Lt~r-trt.u:, SIo Paulo. 1f'7t, la. ..tlçiD, • . lU . 
(I 'lbr.áo de Dt:e1to CometdaI, ftI. 2 PIII:. u . 
(.1 'lbtado de OlrI:lto CamerdaI Bn.sUeUo. ~ tt. pq. 2&. 
(lO) MACHADO, HUCO, op. dt.., IbldeoD. 
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cer. o que vinha ocorrendo era que 
ess:l..! socledade,:s, e,:scondldas sob o 
manto de "Instituições ass!stenclals", 
exerciam Intensa atividade mercantil 
e a:>tuclosamente, escapavam à. tri
butação do ICM. Nessa circunstância, 
como percuclentemente observa HUGO 
MACHADO (11), "cabe ao Fisco ver!
rlcar a prática do comêrclo de merca
dorla.s para, en tão, ex1glr o Imposto: '. 

t ainda o rne.!mo HUGO MACHA_ 
DO Quem. em outra obra, ensina: 

"Considerar-se contrlbulnte5 
do iCM as sociedades civis. Inclu
sive as cooperativa:>, é questão de 
ordem prática. Busca-se a lcançar 
o comerciante que, para fugir '10 
Imposto, assume forma outra di
versa daquela que é própria para 
empresa comercla.1. O Decreto- Lei 
n.o 406, art. 6.0, Itel13 I e 11, evi

tou a d!.!lputa sobre a natureza ju
r idica da e.!lpecle socletâria. :)e'l
de que exista a prâtlea habituai 
de operações relativas â. citcu'a 
ção de mercadoria:>. aq'Je!c que 
pratica tais operações é cOIl.'1lde
rado contribuinte. sendo rrreleval\
te o Intuito de lucro." (2) 

14. Assim, a ex-agência do rCM da~ 
hutitulções &l;slstencials, como v!.sto, 
pode fundar-se no desvio Institucio
nal apontado. Contudo, mesmo no. 
presença de tal desvio. cabe referir 
um outro argumento. de indo!e niti
damente jurldlco - constitucional : a 
Imunlclade cogitada no art. 19. lII, 
"c" da Carta Magna pertlne a Impos
to que grave o patrlmõnlo, a renda ou 
serviços d3.3 entidades alt contemçla
das. O IeM não poderia, de torma al
iuma. ser Incluído na abrangência do 
Instltüto, tal como constltuclona.lmen
t.e definido. uma vez que esse trlbu :o 
(lCM) não Incide sobre o patrimônio, 
nem sobre a renda. nem sobre servi
ços. Com efeito, o ônus econômico do 
tCM é suportado pelo consumidor, de 
sorte que não há onerosidade para a 
entidade assistencia l. Exatamente nes~ 
se sentido manltestou-se o I Tribunal 
de Alçada Clvel de S. Paulo, em ac6r-

dão un1nlme da sua 20., Câmara, Re
lator KAZUO WATANABE, nesses ter-
mos: 

"Não pode .!ler con.slderada 
como In.stltulção de a.ssisténcia 
social, para fins de Imunidade trl· 
butárla, a sociedade beneficente de 
empregados, cujos estatutos so
cia is determinem a dependência 
da execução de seus serviços ao 
pagamento de contrlbulçõe3 men
sais rea.llzado pelos empregados. 
A cobrança de tal.s contribu1çõe, 
retira da entidade o ca ráter de as
slsu:ncla social, tornando- a mais 
de auxilio mútuo, de caráter pri
vado. Ainda que assim não tOl!iie, 
a Constituição não tornou Imunes 
a.! entidades assistenciais a todo 
e qua!quer tributo, e sim apenas 
a08 que digam respeito ao patri
mônio, renda e serviços direta
mente relacIonados com os obje
tivos ln.stltuclonaLs. O ICM não 
grava o patrlmOnlo, nem as ren
das e nem os .!lervlços da entidade 
assistencia l, vL!to recair .!lobre a 
comercialização de bens de consu
mo. sendo, na verdade, pago peio 
consumidor," (Agr. 172.520 _ Ca
pital, em 01.03.74, ADCOASI75. 
n.O 32 .663 , pág. 112), 
15. Em sentença proterlda nos 

autos da ação de Mandado de segu
rança n.O 099 j 8(J, em 06.06.80, o emi
nente Doutor RAIMUNDO BASTOS DE 
OLIVEIRA, da 20. . Vara da Fazenda 
Públlca Estadual. decidiu que não se 
estende ao ICM a Imunidade das en
tidades assistenciais, acrescentando : 

"Não se argumente, em contrá_ 
rio, Com a Imunidade prevista no 
art. 19, n.O lII, c da Con.stltulção 
Federal. t que essa Imunidade, 
além de condicionada aos requisi
tes da lei, não é abso luta. Consti
tuída em tavor de determinadas 
pessoas J urldlcru!, não alcança oS 
terceiros que com eias tratam." 

E, n 'outra parte da sua erudita 
sentença. afirma o Ilustrado MagLs
trado: 

UI) l CM, OQ. cll., pq. 125 
{In C)Ino de Dnlto TrtbutU1o, RaeDha n1.buttrla, 510 PaWo, Im la, '!PelO, pq. ' 2$. 
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"Ora, o ICM não recai .sob!'e 
a entidade asslst.enclaIj não gra
va o seu patrimônio, renda ou ser
viços. Incide, Isto sim, sobre a co
mercialização de bens de consu
mo e C, na verdade, pago pelo 
consumidor. Dal O STF cOfUllderâ 
-lo devido pelas LnatJtulçOes de 
educação e de usb~ncla social 
quando como oCorre na hipótese 
sub judice, vendam mereadorlas 
que, para esse fim, adquiram ou 
produzam." (13) 
18 . O eminente Ministro CUNHA 

PEIXOTO. justificando voto expen
dldo por ocasião do juliamento do Re
curso Extraordinário n.O 81.740 - San
ta Cat:lrina (l4~. a.o;:slm. se manltes
tou : 

"4. As Imunidades são cons
tltuldas a favor dl13 pessoas de 
Direito Pübllco e nno dos terceiros 
que com elas tratam. Ora. o Im
posto de circulação de mercado
riM. não recai sobre a en~ldade 
assistencial. ma.s .!obre a pessoa 
privado. que adquire a mercado
ria. E é Importante para f!x:u a 
Imunidade Indagar sobre os efeitos 
econômlc08 do tributo e Identith::ar 
a pessoa sobre quem ele vai recair. 
Isto é, quem suporta o ónus do 
Imposto. A Imunidade relativo. às 
rend:l.!l e serviços doo po.rtld08 po
litlco:; e entidades de assistência 
socl:iJ. se restrlnie ao seu patrimô
nio próprio. bem como aos :servi
çO.'! explorados em seu excluslv'l 
beneficio. e não aqueles que vão 
favorecer a terceiros." 
11. Em outra oportunidade. o Su

premo Tribunal Federal expenjcu 
ponto de vista Idêntico, expoato em 
voto do eminente Mlnl.stro OSWALDO 
TRIOUEffiO (15). assim: 

"Parece-me certo que o ICM 
não grava o patrimônio. nem 3.i 
rendas. nem os serviços do SESI. 
Ele recai sobre a comerc!allzação 
de bens de consumo e é. na ver-

dade. pago pelo consumidor. Se a.s 
pr6prlIU agências governamentais 
sem exceção. eltlo sujeitas ao pa
gamento do ICM. não vejo como 
possa o SESI lIberar-5e desta Im
posição, qualquer que seja. a con
ceituação juridlc:a. deSSa entidade. 

Trata-se, de resto, de pesso;\ 
jurídica que não mantém ativi
dade de tlns lucrativos. se ele, 
como e de presumir. nada lucro. 
com as operaçócll de compr:l e ven
da que reo.ltza. atravê,s de .!eUll 
postos de abastecimento. niio ha
vera. gravame trlbutârlo a repa
rar. Se obtém lucro. não tem como 
eximir-se de uma obrigação trl_ 
butârla a que o DL 406 deu al
cance universal." 

CONCLliSOES 

I _ A Imunidade das Instituições 
de a.sststêncla aoclal (Cons. Federal. 
art. 19, OI. "C") ti clrcuIUitanclada 
pela obrlgarorledade de essal! JlllItl
tulçôe8 satlstazerem as exigêncla.s ..to 
art. H. I. U e OI. do Cl'N, por Impo
sição do art. 9.°. IV, "eu do mesmo 
Código. 

U - A Imunidade das Instituições 
de assistência social é restrita li. ins
tituição de Imposto sobre o patrimó
nio. a renda e 0$ serviços dessas enti
dades . 

nI _ O DL 408 /88 (art. 6.", § 1.0 , 

11) contemplou as Instituições assls
tenc1a.ls com a condição jurídica de 
contribuintes do leM. A Imposição do 
ICM não está abrangida - nem pode 
estar - na Imunidade das Institui
ções de assis~ncla social, porque eM::!. 
Imunidade restringe-se li. Instituição 
de Imposto sobre o patr!.mônlo, a ren
da e os servIços. o que não perllne à 
natureza do I CM - suportado pelo 
consumidor. 

IV - A exlgC:nc1a de tributo pode 
fazer-se a comerciante de fato. O DI
reito Comereial reconhece a existên
cia do comerciante de fato . 
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